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EDITAL 
Licitação: 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 

Número: 

012/2014 

Data de Emissão: 

13/03/2015 
Critério de Julgamento: 

MENOR PREÇO 

Regime de Execução: 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

Processo Nº: 

111/2014 

Objeto: 

Contratação de empresa, pelo Sistema de Registro de Preços, para prestação de serviços de locação 

de máquinas e equipamentos, incluindo mão-de-obra e manutenção preventiva e corretiva, 

observados os detalhamentos técnicos e operacionais, para atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, Marabá/PA, de acordo com as exigências legais e demais 

condições e especificações expressas neste edital e em seus anexos. 

 

Requisitante: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - SEMSUR 

Sessão Pública para Abertura das Propostas: Recebimento de Proposta até: 

Dia: 26/03/2015 Hora Local: 09h00min Dia: 26/03/2015 Hora Local: 09h15min 

Endereço: 

Rodovia BR-230 - km 5,5 - Bairro: Nova Marabá - CEP: 68.507-765 - Marabá-PA  

Contatos: 

Fone: (94) 3322-2827 / 3322-3092 - E-mail: celsevopmaraba@hotmail.com 

Fundamento Legal: 

A presente licitação, no Sistema de Registro de Preços, será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, Decreto Municipal nº 347, de 2013, Lei Complementar nº 123, de 2006, e subsidiariamente à 

Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e 

seus Anexos. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO (SRP) Nº 111/2014/CEL/PPE/SEVOP/PMM 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 012/2014/CEL/PPE/SEVOP/PMM 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

A Prefeitura Municipal de Marabá, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica sob Nº 05.853.163/0001-30, com sede na Folha 31, Área Institucional, Nova Marabá, Marabá-

PA, CEP 68.501-535, por intermédio de seu PREGOEIRO, designado pela Portaria Nº 4105/2014-GP, de 30 de julho 

de 2014, torna pública, para conhecimento dos interessados, a abertura da licitação, na modalidade de PREGÃO, 

na forma PRESENCIAL, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para a contratação do objeto citado no 

subitem 1.1 deste Edital. 

1. DO OBJETO E DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 

1.1. O objeto do presente PREGÃO, na forma Presencial, é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS, INCLUINDO MÃO-DE-OBRA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 

OBSERVADOS OS DETALHAMENTOS TÉCNICOS E OPERACIONAIS, PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - SEMSUR, MARABÁ/PA, de 

acordo com as exigências legais e demais condições e especificações expressas neste edital e em seus 

anexos. 

1.2. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos sem ônus: 

a) Na Sala da COMISSÃO, situada no prédio da Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas – SEVOP, 

na Rodovia BR-230, km 5,5 Bairro Nova Marabá, em Marabá-PA, em dias úteis, das 08h00min às 

12h00min, mediante fornecimento de mídia digital (CD/DVD ou PENDRIVE) e o preenchimento e 

assinatura do Protocolo de Entrega. 

b) A solicitação poderá ser endereçada ao e-mail da COMISSÃO: celsevopmaraba@hotmail.com. 

2. DA DATA, DO HORÁRIO E DO LOCAL DO PREGÃO 

2.1. No dia 26 de março de 2015, às 09h00min, Sala de reunião da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO – 

CEL/SEVOP/PMM, situada no Prédio da Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas – SEVOP – Rod. 

BR-230 - km 5,5, bairro Nova Marabá - CEP: 68.507-765 – Marabá/PA, a empresa interessada fará a entrega 

dos Invólucros Nº 01 e Nº 02, contendo a PROPOSTA DE PREÇO e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 

respectivamente, ao PREGOEIRO e sua Equipe de Apoio designados pela PMM para processar e julgar o 

certame; 

2.2. Se na data indicada no subitem anterior, não houver expediente na PMM, a realização do presente 

PREGÃO ficará transferida para o primeiro dia útil subsequente, observado o mesmo local e horário.  

3. DO FUNDAMENTO LEGAL, DO TIPO DE LICITAÇÃO E DO REGIME DE CONTRATAÇÃO  

3.1. A presente licitação, no Sistema de Registro de Preços, será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, Decreto Municipal nº 347, de 2013, Lei Complementar nº 123, de 2006, e subsidiariamente à Lei nº 

8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos; 

3.2. Tipo de Licitação: MENOR PREÇO; 

3.3. Regime de Contratação: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO; 

3.4. Adjudicação: POR LOTE. 

4. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A presente licitação visa o registro de preços para aquisições parceladas dos serviços objeto do presente 

PREGÃO, nos termos do Art. 15 da Lei nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 347/2013. 

4.2. Trata-se de cadastro de produtos e fornecedores, selecionados mediante prévio processo de licitação, para 

eventual e futura contratação de bens e serviços por parte da Administração. 

4.3. A quantia a ser proposta deve atender à previsão de consumo máximo do órgão. 
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4.4. Apesar das quantidades estimadas no objeto, os serviços serão prestados ao longo da vigência da Ata de 

Registro de Preços, de acordo com o interesse da Administração Pública, não havendo quantidade mínima 

nem obrigatoriedade de contratação dos itens registrados. 

5. DA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderá participar deste PREGÃO qualquer empresa legalmente estabelecida no País, do ramo de atividade 

compatível com o do objeto desta licitação, e que atenda as exigências deste Edital. 

5.2. Quando da participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão ser adotados os 

critérios estabelecidos nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, 

quais sejam: 

5.2.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, para participação em certames 

licitatórios, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

5.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

5.2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 5.3.2 deste Edital, implicará 

decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei Nº 

8.666/93, sendo facultado à Administração, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

5.2.4. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

5.2.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

5.2.6. Para efeito do disposto no subitem 5.3.5 deste Edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

I. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II. Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do 

inciso I deste subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese dos §§ 1º e 2º do Art. 44 da Lei Complementar Nº 123/2006, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

III. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta 

Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.2.7. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 5.3.6 deste Edital, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

5.2.8. O disposto no subitem 5.3.7 deste Edital se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

5.2.9. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, no caso do empate previsto no subitem 5.3.5 

deste Edital, mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 

máximo de 05 (cinco) minutos após a classificação dos valores propostos, sob pena de preclusão. 

5.3. Não poderá participar do presente PREGÃO: 

5.3.1. Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

5.3.2. Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, 

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

5.3.3. Empresa suspensa de licitar e contratar em qualquer esfera de poder da Administração Pública;  
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5.3.4. Empresa com decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial.  

5.3.5. Empresa submissa a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução.  

5.3.6. Empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, 

consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, pertençam, ainda que parcialmente, de 

empresa do mesmo grupo ou em mais de uma empresa, que esteja participando desta licitação.  

5.3.6.1. Caso constatada tal situação, ainda que “a posteriori”, a empresa licitante será 

desqualificada, ficando esta e seus representantes incursos nas sanções previstas no 

Art. 90 da Lei 8.666/93 

5.3.7. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste PREGÃO; 

5.3.8. Pessoa física não enquadrada como empresa individual, equiparada à pessoa jurídica, nos termos 

do art. 150, § 1º, do Decreto nº 3.000, de 19/03/1999; ou  

5.3.9. Servidor, empregado ou ocupante de cargo em comissão do município de Marabá ou 

responsável pela licitação.  

5.4. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira ou trabalhista entre o empregado ou ocupante de cargo em comissão do Município 

e a licitante responsável pelos serviços, fornecimento e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e 

serviços a estes necessários.  

5.5. O disposto no subitem 5.4 deste Edital, aplica-se aos membros da Comissão de Licitação.  

5.6. Nenhuma licitante poderá participar desta licitação com mais de uma PROPOSTA DE PREÇOS.  

5.7. No presente feito licitatório somente poderá se manifestar em nome da licitante a pessoa por ela 

credenciada.  

5.7.1. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma licitante 

junto à COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO – CEL/SEVOP/PMM, nesta licitação, sob pena de 

exclusão sumária das licitantes representadas.  

5.8. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e 

condições constantes deste Edital e seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do processo.  

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. A Proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao PREGOEIRO por um representante que, 

devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a 

responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos Invólucros, identificar-se exibindo 

a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

6.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular 

(Modelo – Anexo II) com firma reconhecida da pessoa jurídica e com poderes para formular ofertas e 

lances de preços e para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da representada. 

Em sendo o representante sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 

este apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

NOTA1: Na hipótese do instrumento particular de procuração constar firma reconhecida da pessoa física 

outorgante, será exigida a juntada de cópia autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social, em vigor, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura. 

NOTA2: Será considerado Estatuto ou Contrato Social em vigor, aquele acompanhado de todas as suas alterações 

contratuais ou a última alteração contratual, desde que esta esteja consolidada. 

6.2.1. O Representante Legal da licitante que não se credenciar perante o PREGOEIRO ficará impedido 

de participar da fase de lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, 

enfim, representar a licitante durante a reunião de abertura dos INVÓLUCROS PROPOSTA DE 

PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO relativos a esta licitação; 

6.2.2. Nesse caso, a licitante ficará excluída de lances verbais, mantido o preço apresentado na sua 

proposta escrita para efeito de ordenação e apuração do maior preço. 
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6.3. O representante deverá ainda apresentar os seguintes documentos, que deverão vir obrigatoriamente fora 

dos invólucros: 

6.3.1. Declaração dos interessados dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação (Modelo – Anexo III), nos termos do § 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002; 

6.3.2. Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Modelo – Anexo IV), estando apta a usufruir do 

tratamento diferenciado estabelecido nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, se for o caso. 

6.4. O instrumento de credenciamento e a(s) declaração(ões) serão juntados aos autos do processo licitatório. 

6.5. A ausência do credenciado na sessão somente será permitida após autorização do Pregoeiro, sob pena de 

exclusão da fase de lances. 

7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. Os documentos da PROPOSTA DE PREÇOS exigidos neste Edital deverão ser apresentados, devidamente 

datados e assinados pelo representante legal da licitante e acondicionados em invólucro opaco e lacrado, 

contendo as seguintes indicações no seu anverso: 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO – CEL/SEVOP/PMM 

INVÓLUCRO Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 012/2014 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

CNPJ Nº: 

7.2. Todos os documentos deste INVÓLUCRO deverão estar numerados sequencialmente, da primeira à última 

folha, de modo a refletir o seu número exato; 

7.2.1. A eventual falta de numeração será suprida pelo representante da licitante ou pelo PREGOEIRO 

ou membro da equipe de apoio na sessão de abertura das Propostas. 

7.3. Sob pena de desclassificação da proposta, o invólucro com a PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter todos 

os elementos a seguir relacionados: 

7.3.1. Carta de Apresentação da Proposta de Preços, obrigatoriamente assinada pelo representante 

legal da licitante, contendo todas as informações indicadas no Modelo constante do Anexo V 

deste Edital; 

7.3.2. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, contado a partir da 

data de que trata o subitem 2.1 deste Edital;  

a) A critério da licitante este prazo poderá ser estendido. No entanto, a ocorrência desta 

hipótese não propiciará a esta, qualquer vantagem sobre as demais licitantes;  

b) Caso o prazo de validade não esteja expressamente indicado na proposta, considerar-se-á o 

prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos para efeito de julgamento da mesma. 

7.3.3. Planilha de Preços (Modelo – Anexo VI); 

7.3.4. As empresas deverão apresentar, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo Anexo VII 

deste Edital; 

7.4. A PROPOSTA DE PREÇOS da licitante deverá ser elaborada rigorosamente de acordo com as 

exigências estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO; 

7.5. O valor máximo que a Prefeitura Municipal de Marabá admite pagar pela prestação dos serviços desta 

licitação será o constante no subitem 15.1 deste Edital. 

7.6. Na verificação de erro de cálculo entre o preço unitário e o total, prevalecerá sempre o primeiro, para 

efeito de saneamento. 

7.7. Caso a licitante não aceite a retificação conforme esta regra, no caso de ser constatado algum erro de 

cálculo, sua proposta será desclassificada. 
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8. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.1. No local, dia e hora definidos no subitem 2.1 deste Edital, o Pregoeiro após ter recebido do representante 

legal de cada empresa licitante os invólucros contendo, separadamente, a PROPOSTA DE PREÇOS e os 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO acompanhados dos documentos de seu credenciamento, conforme 

subitens 6.1 a 6.3 deste Edital, procederá ao que se segue:  

8.1.1. Abertura dos envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS; 

8.1.2. Verificação da conformidade das Propostas de Preços com as exigências constantes deste Edital e 

seus Anexos; 

8.1.3. Desclassificação das PROPOSTAS DE PREÇOS que não atendam às exigências deste Edital e seus 

Anexos; 

8.1.4. Ordenamento das Propostas pela ordem de maior vantagem; 

a) A Proposta de maior vantagem será a proposta de menor valor ofertado para o objeto da 

licitação em questão. 

8.1.5. Definição da Proposta mais vantajosa e daquelas que contém valores sucessivos e inferiores à de 

maior vantagem em até 10% (dez por cento); 

a) Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) PROPOSTAS DE PREÇO escritas nas 

condições definidas na alínea anterior, o Pregoeiro classificará as melhores Propostas 

subsequentes até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas Propostas escritas. 

8.1.6. Às proponentes proclamados conforme critério estabelecido no subitem anterior, será dada 

oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 

decrescentes. 

8.1.7. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio promoverá a desclassificação daquela licitante que: 

a) Apresente preços manifestamente inexequíveis ou acima do orçamento estimado para a 

contratação;  

b) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, se exigida pela COMISSÃO;  

8.1.7.1. Serão consideradas inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a 70% 

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a cinquenta por cento do 

valor do orçamento previamente estimado pelo departamento de engenharia da 

SEVOP/PMM;  

b) Valor do Orçamento previamente estimado pela SEVOP/PMM.  

c) O Pregoeiro, utilizará a Decisão de Nº 1713/2002 do plenário do TCU, que 

exemplificou, passo a passo, como devem ser aplicadas as regras de 

demonstração de cálculos de exequibilidade de propostas em licitações de obras 

e serviços de engenharia, previstos nos §§1º e 2º do art. 48 da Lei Nº 8.666/1993.  

d) Para comprovar a exequibilidade das Propostas serão aceitos Notas Fiscais e 

Contratos referentes aos serviços de mesma natureza prestados até a data do 

presente PREGÃO, dentre outros documentos que comprovem a exequibilidade, 

acompanhado de Declaração de Exequibilidade firmada pela licitante Vencedora. 

8.2. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para a determinação 

da ordem de oferta dos lances.  

8.3. A oferta de lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 

obedecendo-se a ordem decrescente de preços das propostas iniciais.  

8.4. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate.  

8.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da 

licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pela licitante para efeito de 

ordenação das propostas. Excetuando-se as empresas beneficiadas pela Lei Nº 123/2006. 

8.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante às penalidades previstas no 

Art. 7º da Lei Nº 10.520/2002. 

8.7. Caso as Propostas apresentadas por Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte se enquadrem nas 
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condições descritas nos subitens 5.3.4 e 5.3.5 deste Edital, o Pregoeiro deverá proceder em seguida ao 

desempate ficto da proposta comercial, se for o caso, considerando o último preço ofertado, nos termos 

previstos nos subitens 5.3.6 a 5.3.8 deste Edital. 

8.8. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública o Pregoeiro poderá formular contraproposta à 

licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o 

critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital e 

seus Anexos. 

8.9. Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas exclusivamente pelo critério de 

menor oferta. 

8.10. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pela 

licitante que a tiver formulado. 

8.11. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias a(s) licitante(s) será(ão) declarada(s) 

vencedora(s) do certame e, não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto 

deste Pregão à(s) licitante(s) vencedora(s), que serão convocadas para reelaborar e apresentar, por 

meio eletrônico e impresso, os documentos elencados a seguir, com os respectivos valores 

adequados ao lance vencedor, no prazo de 03 (três) dias úteis para os documentos referenciados 

nos subitens 8.11.1 a 8.11.4: 

8.11.1. Carta de Apresentação da Proposta de Preços (Modelo Anexo V); 

8.11.2. Planilha de Preços (Modelo – Anexo VI); 

8.11.2.1. Para efeito de preenchimento das Planilha de Preços a licitante não poderá: 

a) Cotar preço unitário e global superior ao orçamento previamente estimado pela 

Administração, ou inexequível. 

b) Deixar de apresentar preço unitário para um ou mais serviços. 

8.11.3. Composições analíticas das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) conforme Modelo 

Anexo VIII e das Taxas de Encargos Sociais com desoneração, incidentes para os serviços 

previstos na Planilha de Preços; 

8.11.4. Planilhas de Composição Analítica de Preços Unitários (CPU’s) de todos os itens da Planilha de 

Preços - (Modelo Anexo IX); 

a) Nas CPUs, a licitante deverá utilizar 02 (duas) casas decimais para evitar correções futuras nas 

PROPOSTAS DE PREÇOS. 

8.11.5. Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

8.12. Se a licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a habilitação da participante 

subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda a este 

Edital. 

8.12.1. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja 

obtido o melhor preço. 

8.13. Após o recebimento das propostas reelaboradas, o Pregoeiro encaminhará o processo à autoridade 

competente, que deliberará acerca da homologação da licitação. 

8.14. O resultado da licitação proferido pelo Pregoeiro ficará sujeito à homologação pela autoridade 

competente. 

8.15. Após o Pregoeiro divulgar o resultado da licitação, a licitante que pretender recorrer da decisão deverá 

manifestar, justificadamente, a intenção de interpor recurso, sob pena de preclusão do direito à 

contestação. 

8.16. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada que será assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelas 

licitantes presentes. 

8.17. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valor global superior ao da planilha ou da média 

das pesquisas de preços ou com preços inexequíveis nos termos do Art. 48, inciso II, da Lei Nº 8.666/93. 

8.18. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, sendo ainda desclassificada a 

proposta que consignar preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 

8.19. O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo prazo de 15 (quinze) dias, 

após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los após este período, sob pena de 
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inutilização dos mesmos. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser entregues em invólucro único e opaco, devidamente 

fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicação abaixo: 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO – CEL/SEVOP/PMM 

INVÓLUCRO Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 012/2014 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

CNPJ Nº: 

9.2. Todos os documentos deste INVÓLUCRO deverão estar numerados sequencialmente, da primeira à última 

folha, de modo a refletir o seu número exato. Os documentos deverão ser organizados conforme os 

subitens 9.3 a 9.6 deste Edital, obedecendo, preferencialmente, a mesma ordem. 

9.2.1. A eventual falta de numeração será suprida pelo representante da licitante ou pelo PREGOEIRO 

ou membro da equipe de apoio na sessão pública. 

9.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.3.1. Cédula de identidade ou outro documento oficial de identidade com foto; 

9.3.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

9.3.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

9.3.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

9.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.4.1. Prova de inscrição no CNPJ vigente na data de abertura desta licitação;  

9.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede da licitante pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com objeto desta licitação; 

9.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, Estadual, Municipal, ou do Distrito Federal, 

compreendendo os Seguintes documentos: 

9.4.3.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Receita 

Federal do Brasil (RFBB) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede da 

licitante;  

9.4.3.2. Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, 

expedida pela Fazenda Estadual, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte;  

9.4.3.3. Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, 

expedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão de Não 

Contribuinte; 

9.4.3.4. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito negativo referente à 

Contribuição Previdenciária e às de terceiros, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB), da sede da licitante; 

9.4.4. Prova de regularidade à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

9.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT), nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho-CLT (redação dada pela Lei Nº 12.440 de 07/07/2011). 

9.4.6. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal: Declaração da 

licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Lei Nº 

9.854/99), Modelo Anexo X. 
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9.4.7. Seguindo recomendação da Controladoria Geral do Município de Marabá, e em consonância com 

os subitens 5.3.2 e 5.3.3 deste Edital, será realizada consulta no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) para fins de Habilitação. 

9.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.5.1. Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 

apresentação da proposta. 

9.5.1.1. Para fins deste edital, entende-se como na forma da Lei, o cumprimento das seguintes 

exigências: 

a) Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o 

Balanço Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no 

Livro Diário, acompanhados do respectivo Termo de Abertura e Termo de 

Encerramento do Livro Diário;  

b) Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e 

DRE;  

c) Certificado de Regularidade Profissional - CRP (antiga DHP), do responsável pelas 

informações contidas no Balanço Patrimonial da época do seu registro ou a CRP 

atualizada; 

d) Prova de registro na Junta Comercial (carimbo e etiqueta ou chancela da Junta 

Comercial) do Balanço Patrimonial e dos Termos de Abertura e Encerramento do 

Livro Diário. 

9.5.2. Será considerada boa situação financeira a empresa que demonstrar, através de memória de 

cálculo dos índices contábeis indicados a seguir, assinado por contabilista comprovado e 

devidamente habilitado, resultado igual ou superior a um (01) para o Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). 

𝐋𝐆 =  
𝐀𝐓𝐈𝐕𝐎 𝐂𝐈𝐑𝐂𝐔𝐋𝐀𝐍𝐓𝐄 +  𝐀𝐓𝐈𝐕𝐎 𝐍Ã𝐎 𝐂𝐈𝐑𝐂𝐔𝐋𝐀𝐍𝐓𝐄

𝐏𝐀𝐒𝐒𝐈𝐕𝐎 𝐂𝐈𝐑𝐂𝐔𝐋𝐀𝐍𝐓𝐄 +  𝐏𝐀𝐒𝐒Í𝐕𝐎 𝐍Ã𝐎 𝐂𝐈𝐑𝐂𝐔𝐋𝐀𝐍𝐓𝐄
 

𝐒𝐆 =  
𝐀𝐓𝐈𝐕𝐎 𝐓𝐎𝐓𝐀𝐋

𝐏𝐀𝐒𝐒𝐈𝐕𝐎 𝐂𝐈𝐑𝐂𝐔𝐋𝐀𝐍𝐓𝐄 +  𝐏𝐀𝐒𝐒Í𝐕𝐎 𝐍Ã𝐎 𝐂𝐈𝐑𝐂𝐔𝐋𝐀𝐍𝐓𝐄
 

𝐋𝐂 =  
𝐀𝐓𝐈𝐕𝐎 𝐂𝐈𝐑𝐂𝐔𝐋𝐀𝐍𝐓𝐄

 𝐏𝐀𝐒𝐒𝐈𝐕𝐎 𝐂𝐈𝐑𝐂𝐔𝐋𝐀𝐍𝐓𝐄
 

9.5.2.1. A licitante que apresentar em seu Balanço resultado menor que 01 (um) em qualquer 

dos índices acima, fica obrigada a comprovar, na data de apresentação da 

documentação, Patrimônio Líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação; 

9.5.3. Em sendo empresa com menos de 01 (um) ano de atividade, o BP a ser apresentado será o 

Balanço de Abertura; 

9.5.3.1. A licitante que apresentar em seu Balanço resultado menor que 01 (um) em qualquer 

dos índices acima, fica obrigada a comprovar, na data de apresentação da 

documentação, Patrimônio Líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação 

9.5.4. Em sendo empresa com menos de 01 (um) ano de atividade, o BP a ser apresentado será o 

Balanço de Abertura. 

9.5.5. Certidão Negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo Distribuidor 

Judicial da sede da licitante, Justiça Comum. Quando não constar o prazo de validade no corpo 

da certidão, será de 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão; 
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9.5.6. Certidão Simplificada da Junta Comercial, com todos os dados cadastrais atualizados. 

9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

9.6.1. Atestado de Capacidade Técnica, emitido por Pessoa Jurídica, comprovando a prestação de 

serviços de locação de máquinas e equipamentos pertinente e compatível com as especificações 

constantes no Termo de Referência. 

9.6.1.1. Serão considerados compatíveis os atestados que comprovarem que a licitante já 

prestou o serviço de locação, incluindo a mão-de-obra, para as máquinas, veículos e 

equipamentos objetos do presente PREGÃO. 

9.6.1.2. Serão aceitas para comprovação de capacidade técnica Notas Fiscais Eletrônicas 

comprovando o fornecimento de materiais pertinentes e compatíveis em 

características com o objeto desta licitação. 

9.6.1.3. Será admitida para a comprovação da capacidade técnica a soma de atestados. 

9.6.2. Declaração, firmada pela licitante, de disponibilidade das máquinas, equipamentos e pessoal 

técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto desta licitação 

(Modelo – Anexo XI). 

9.6.2.1. As máquinas e os equipamentos serão vistoriados “in loco” pela PMM, através de seu 

órgão competente, por ocasião da assinatura do contrato e sempre que necessário. 

9.7. Os documentos que não contiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, só 

serão aceitos se expedidos até 90 (noventa) dias corridos pretéritos a data de abertura da presente 

licitação, exceto os documentos cuja validade seja indeterminada. 

9.8. Não serão aceitos protocolos referentes às solicitações feitas às repartições competentes quanto aos 

documentos exigidos neste edital, nem cópias ilegíveis, mesmo que autenticadas. 

9.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar no Invólucro de habilitação toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. Todavia, apresentada a documentação constante no subitem 9.3 deste Edital, eventuais 

restrições poderão ser sanadas após o julgamento das propostas de preços, como condição para a 

assinatura do contrato, na forma dos parágrafos 1º e 2º do Art. 43 da Lei Complementar Nº 123/2006. 

9.10. Se os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO não estiverem completos e corretos, ou contrariarem qualquer 

dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a Proponente INABILITADA. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DOS RECURSOS  

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das Propostas, qualquer pessoa, cidadão ou 

licitante, poderá impugnar o ato convocatório deste PREGÃO, mediante petição a ser protocolizada, no 

Protocolo Geral da SEVOP, no endereço mencionado no subitem 2.1 deste Edital, de 2ª a 6ª feira, das 

08h00min às 12h00min; 

10.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

10.1.2. Na contagem do prazo, para recebimento da impugnação, levar-se-á em consideração o 

disposto no subitem 10.8 deste Edital; 

10.1.3. Acolhida a impugnação, será designada nova data para realização do certame. 

10.2. A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão do presente PREGÃO, com 

registro em Ata respectiva da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo 

de 03 (três) dias úteis; 

10.2.1. Declarada a vencedora, a licitante devidamente credenciada poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 

para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 

do recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata dos recursos; 

10.2.2. O recurso deverá ser interposto ao Pregoeiro e entregue, mediante protocolo, observadas as 

condições relativas ao local, os dias da semana e o horário definidos no subitem 10.1 deste 

Edital; 

10.2.3. Não será concedido prazo para recursos meramente protelatórios; 

10.2.4. Será considerado protelatório o recurso, quando não for manifestada a intenção imediata de 
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recorrer e/ou não for indicado o motivo. 

10.2.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 

10.2.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

10.2.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará à decadência do direito de 

recurso e à adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro à vencedora; 

10.2.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente deliberará acerca da adjudicação do objeto e da homologação da licitação para 

determinar a contratação. 

10.3. Quando o Pregoeiro reputar ser improcedentes os recursos e contrarrazões de recursos, os mesmos serão 

encaminhados à apreciação da autoridade superior, para manter ou reformar a decisão do Pregoeiro. 

10.4. O recurso somente terá eficácia se o representante legal da recorrente tiver formalizada sua intenção de 

recorrer na sessão deste PREGÃO; 

10.5. A declaração da vencedora compreende a aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar e o 

julgamento de habilitação, de acordo com as exigências previstas neste edital. 

10.6. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições deste Edital não será conhecido; 

10.7. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente; 

10.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 

vencimento. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. A Secretaria Municipal de Planejamento, através de seu órgão competente, será o gerenciador do Registro 

de Preços, não havendo nenhum outro participante. 

11.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 

prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

11.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 15 do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

11.2.2. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 

instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

11.2.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

11.2.4. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços. 

11.3. Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, observado o disposto no art. 11 do 

Decreto Municipal nº 347/2013, serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 

prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, 

por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

administração. 

11.4. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 

condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11.5. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar contratações, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 

11.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

11.6.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

11.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

11.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
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praticados no mercado; ou 

11.6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

11.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas dos subitens 12.6.1, 12.6.2 e 12.6.4 deste edital será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justificado: 

1.8.1. Por razão de interesse público; ou 

1.8.2. A pedido do fornecedor. 

11.9. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.9.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação de 

anuência quanto à adesão. 

11.9.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes (se houver). 

11.9.3. As aquisições adicionais a que se refere o subitem 10.5, não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (se 

houver). 

11.9.4. O quantitativo decorrente de adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 

para órgão gerenciador e órgãos participantes (se houver), independentemente do número de 

órgãos e entidades não participantes que aderirem. 

11.9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata de Registro de Preços após a 

primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da Ata.  

12. DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, improrrogável, a contar da data 

da publicação do extrato da respectiva Ata em jornal de grande circulação, na Imprensa Oficial do Estado 

do Pará (IOEPA) e, quando for o caso, no Diário Oficial da União (DOU); 

a) A solicitação de prestação dos serviços somente se efetivará após a publicação do extrato da Ata de 

Registro de Preços, em jornal de grande circulação, na Imprensa Oficial do Estado do Pará (IOEPA) e, 

quando for o caso, no Diário Oficial da União (DOU); 

b) A solicitação de prestação dos serviços somente poderá ser assinada dentro do prazo de validade da 

Ata de Registro de Preços; 

c) O(s) local(is) de prestação dos serviços será(ão) definido(s) na(s) solicitação(ões). 

13. DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PRAZO CONTRATUAL  

13.1 O prazo para prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da data da Ordem de Serviços. 

13.2 O prazo de vigência do contrato fica adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários para o ano 

de 2015, nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário, conforme disposto no art. 110 da Lei Nº 8.666/1993. Só se iniciam e vencem os prazos previstos 

neste instrumento em dia de expediente na Prefeitura de Marabá. 

13.4 A prestação dos serviços deverão iniciar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após o 

recebimento pela empresa da Ordem de Serviços emitida pela SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS. 
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14. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO  

14.1. Todas as condições do Instrumento Contratual decorrente desta Concorrência Pública estão ajustadas no 

Contrato (Anexo XIII), nos termos do Art. 55 da Lei nº 8.666/93.  

14.2. O Contrato regerá, em consonância com este Edital e seus Anexos, as condições legais da prestação dos 

serviços, inclusive pagamento, entre o Município de Marabá e a Adjudicatária.  

14.3. Será imposta à CONTRATADA, multa equivalente ao valor de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia no 

valor do objeto contratado, por dia de atraso na prestação dos serviços.  

14.4. No caso de desistência da licitante vencedora, após a homologação do resultado desta licitação, a mesma 

responderá por eventuais perdas e danos para este Município, e ficará impedida de licitar e contratar com 

a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, assim como, a empresa que apresentar, 

dolosamente, por ocasião da habilitação ou da classificação da proposta, declaração falsa ou documentos 

fraudulentos ou sem validade, comprovadamente visando frustrar os objetivos desta licitação será 

declarada inidônea por igual período citado.  

14.5. Sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital e na Lei das Licitações Públicas, será imposta multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta vencedora ao adjudicatário que se recusar, expressa 

ou tacitamente, a firmar a Ata de Registro de Preços, ou que tendo firmado a Ata de Registro de Preços se 

recusar, expressa ou tacitamente, a firmar o Contrato dela decorrente, ficando impedida de licitar ou 

contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

14.6. Caso a licitante vencedora não firme a Ata de Registro de Preços, é facultado ao Município de Marabá 

convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação. 

14.7. As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem as condições previstas no Edital e seus anexos, e, 

posteriormente, recusarem-se a entregar o objeto licitado, ficarão também sujeitas às sanções referidas no 

Edital. 

14.8. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas, assegurar-se-á o direito ao contraditório e 

à ampla defesa. 

15. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DA FONTE DE RECURSOS  

15.1. O valor de referência para a contratação do presente PREGÃO é R$ 11.670.204,00 (Onze Milhões, 

Seiscentos e Setenta Mil, Duzentos e Quatro Reais), conforme Planilha constante do Anexo VI-A. 

15.2. Na licitação para registro de preço não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, segundo o Decreto Municipal nº 347, 

de 23 de setembro de 2013, artigo 7º, § 2º. 

15.3. As despesas decorrentes da contratação provenientes da Ata de Registro de Preços a ser firmada entre 

este Município e a licitante vencedora, correrão à conta dos recursos específicos consignados no 

orçamento do município de Marabá, na forma da Lei, e serão detalhados no instrumento de contrato. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Lavrar-se-á a ata de cada sessão pública realizada que, depois de lida e aprovada, será assinada pela 

PREGOEIRO, sua Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes presentes;  

16.1.1. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das licitantes participantes, da análise da 

documentação de habilitação, das propostas comerciais apresentadas, da proposta de menor 

preço e da manifestação da intenção de interposição de recurso, se for o caso;  

16.1.2. Os demais atos licitatórios serão registrados nos autos do processo licitatório.  

16.2. A licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus Anexos. Caso não 

aceite as condições do Edital, deve tomar medidas cabíveis obedecendo o prazo legal, pois a ausência de 

questionamento e a simples apresentação da Proposta de Preços submete a licitante a aceitação plena e 

irrevogável do ato convocatório e preclusão do direito de questionar as suas disposições, independente de 

transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de 

desconhecimento de qualquer pormenor.  

16.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inveracidade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da licitante que o tiver 

mailto:celsevopmaraba@hotmail.com


 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE MARABÁ 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Rodovia BR-230 - km 5,5 - Bairro: Nova Marabá -68.507-765 – Marabá/PA 

E-mail: celsevopmaraba@hotmail.com – Fone: (94) 3322-2827 / 3322-3092 

 

 

 
PP (SRP) Nº  012/2014 |  PROCESSO Nº 111/2014 |  CEL/PPE/SEVOP/PMM  p. 14 

apresentado, ou, caso tenha sido a adjudicatária, a rescisão do instrumento contratual, sem prejuízos das 

demais sanções cabíveis.  

16.4. Após o credenciamento os representantes legais das empresas credenciadas não poderão se ausentar da 

sessão – com exceção de fato superveniente –, bem como utilizar qualquer dispositivo eletrônico, tais 

como: telefones celulares, smartphones, tablets, iPod®, qualquer receptor ou transmissor de dados e 

mensagens, bip, notebook, palmtop, etc. 

16.5. Para os efeitos de participação na(s) sessão(ões) desta licitação, admitir-se-á apenas ao representante 

devidamente credenciado o direito de examinar as documentações das demais empresas participantes, 

exigidas no Edital, bem como manifestar-se em nome da empresa representada, sob pena de exclusão do 

certame. 

16.6. Não sendo possível a realização desta licitação nas condições previstas no subitem 2.2 deste Edital, o 

Pregoeiro fixará nova data para abertura do certame, mediante publicação em jornal de grande circulação, 

no Diário Oficial do Estado do Pará e ainda, se for o caso, no Diário Oficial da União (DOU). 

16.7. O Pregoeiro, reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou anulá-

la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar “sine die” ou prorrogar o prazo para 

recebimento e abertura dos envelopes contendo a documentação de Habilitação e a Proposta de Preços, 

desclassificar qualquer proposta ou desqualificar qualquer licitante, caso tome conhecimento de fato que 

afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 

ressarcimento de qualquer natureza;  

16.8. É facultada ao PREGOEIRO, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a substância da 

proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades na 

documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo;  

16.9. O PREGOEIRO, juntamente com sua Equipe de Apoio, poderá confirmar a autenticidade das certidões 

emitidas via internet durante a realização da sessão pública, desde que haja tempo hábil para tal. 

16.10. Não sendo possível a confirmação da autenticidade das certidões emitidas via internet nos termos do 

subitem precedente, a verificação das mesmas será realizada por membro(s) da COMISSÃO após o 

encerramento da sessão pública. 

16.11. Na hipótese de falta ou de dúvida quanto a assinatura nas Declarações apresentadas pela licitante, o 

representante legal, devidamente credenciado, poderá supri-la na presença da Comissão e dos demais 

licitantes durante a sessão pública. 

16.12. Os documentos necessários ao Credenciamento e à Habilitação deverão ser apresentados por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração 

(membro da COMISSÃO) ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

16.13. A autenticação das cópias por servidor da administração, membro da COMISSÃO, deverá ocorrer até 

o primeiro dia útil imediatamente anterior à data da abertura da sessão pública, mediante a 

apresentação de cópias simples acompanhadas do respectivo documento original para conferência, 

no horário das 08h00min às 12h00min. 

16.14. Não serão autenticadas cópias de documentos nas sessões. 

16.15. No caso de qualquer certidão conter a informação “Esta certidão só é válida no original”, o documento 

não será aceito na forma autenticada 

16.16. Não serão aceitos protocolos ou requerimentos em substituição a quaisquer dos documentos exigidos 

neste Edital. 

16.17. Quaisquer informações com relação a este Edital e seus Anexos poderão ser obtidas com o PREGOEIRO, na 

sala da Comissão Especial de Licitação, situada no prédio da Secretaria Municipal de Viação e Obras 

Públicas – SEVOP, na Rodovia BR-230, km 5,5 Bairro Nova Marabá, em Marabá – PA.  

16.18. Todas as informações, atas e relatórios pertinentes a esta licitação serão partes integrantes deste processo 

licitatório.  

16.19. Fica designado para acompanhamento do referido processo o Sr. CLÁUDIO FEITOSA – Secretário de 

Serviços Urbanos - Portaria Nº 6.131, para fiscalização e acompanhamentos das aquisições a serem 

executados e como responsável para esclarecimento de quaisquer dúvidas, alterações e definições. 

16.20. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta, deverá a 

licitante, independente de comunicação formal do Pregoeiro, revalidar por igual período, o documento, 

sob pena de ser declarada desistente do feito licitatório.  
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16.21. A Procuradoria Geral do Município de Marabá opinou de forma favorável à minuta do presente edital, 

conforme Parecer Nº 272/2015, de 11 de março de 2015, de acordo com os termos dispostos no 

parágrafo único do art. 38, da Lei nº 8.666/93. 

16.22. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o Contrato vinculado a esta 

licitação, a empresa licitante deve subordinar ao foro da Comarca de Marabá-PA, com exclusão de 

qualquer outro. 

16.23. Havendo divergências entre o edital e seus anexos, prevalecerá o edital 

16.24. São partes integrantes deste edital: 

a) TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I); 

b) MODELO DE PROCURAÇÃO (ANEXO II); 

c) MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (ANEXO 

III); 

d) MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (ANEXO IV); 

e) MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA (ANEXO V); 

f) PLANILHA DE PREÇOS (ANEXO VI); 

g) MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA (ANEXO VII); 

h) MODELO DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DA TAXA DE BDI (ANEXO VIII); 

i) MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS (ANEXO IX); 

j) MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ANEXO X); 

k) MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DAS MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E PESSOAL 

TÉCNICO (ANEXO XI); 

l) MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ANEXO XII); 

m) MINUTA DE CONTRATO (ANEXO XIII); 

n) PROTOCOLO DE ENTREGA (ANEXO XIV); 

 

 

Marabá-PA, 13 de março de 2015. 

 

 

DIONÉSIA PEREIRA DOS SANTOS 

Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(ARQUIVO ELETRÔNICO DISPONÍVEL SOMENTE EM MÍDIA DIGITAL) 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

Obs.: Este deverá vir fora dos envelopes 

 

PROCURAÇÃO 

 

Por este instrumento particular, a empresa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (razão social da empresa), inscrita 

no CNPJ sob nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., com sede na . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (endereço 

completo), Bairro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., Cidade de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., Estado do . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . ., com CEP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., nomeia como procurador(a) o(a) Sr.(a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (nome do procurador), . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(nacionalidade, cidade de nascimento, profissão, estado civil, etc.), portador (a) da cédula de identidade RG nº . . . . 

. . . . . . . . . . . . . do Estado do . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Estado emissor do documento) e inscrito(a) no CPF/MF sob nº . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . ., residente na . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (endereço completo), Bairro . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . ., Cidade de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., Estado do . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., com CEP . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . ., a representa-la na licitação instaurada pela Comissão Especial de Licitação da Secretaria 

Municipal de Viação e Obras Públicas, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 

012/2014/CEL/PPE/SEVOP/PMM, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 

praticar todos os atos pertinentes ao presente certame em nome da empresa supramencionada, bem como 

formular propostas, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

Local e Data.  

 

 

(Firma Reconhecida em Cartório Competente da Empresa Outorgante) 

(Razão Social da Empresa) 

(CNPJ da Empresa) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

 

(Nome da Empresa) 

(CNPJ da Empresa) 

Sediada na (Endereço completo) 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 012/2014/CEL/PPE/SEVOP/PMM 

 

A empresa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., inscrita no CNPJ sob o nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . e do CPF nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .,  DECLARA, sob as penalidades cabíveis, 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme o Art. 4º, inciso VII, da Lei Nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002. 

Local e Data.  

 

 

(Assinatura do Representante legal da Licitante) 

(Nome completo do Representante) 

(CPF do Representante) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 012/2014/CEL/PPE/SEVOP/PMM 

 

A empresa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., inscrita no CNPJ sob o nº  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., portador(a) da cédula de 

identidade nº . . . . . . . . . . . . . . e do CPF nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DECLARA, sob as penas da lei, que se enquadra 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto no Art. 3º na Lei 

Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, e Decreto 2060-R, de 20 de maio de 2008, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate 

no certame em epígrafe. 

Local e Data.  

 

 

(Empresa Licitante / CNPJ) 

(Carimbo e Assinatura do Representante Legal da Licitante) 
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ANEXO V 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

À  

Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas - SEVOP 

Att. COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO – CEL/SEVOP/PMM 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2014/CEL/PPE/SEVOP/PMM 

Prezados Senhores, 

Após examinarmos o Edital do Pregão Presencial em referência, com o qual estamos plenamente de 

acordo, apresentamos a V. Sª. nossa proposta para _____ (descrever o objeto da licitação) _____, pelo Preço Global 

de R$ __________ (valor por extenso), relativo aos seguintes itens: 

LOTE 01: R$ __________ (valor por extenso); 

LOTE 02: R$ __________ (valor por extenso); 

LOTE 03: R$ __________ (valor por extenso); 

LOTE 04: R$ __________ (valor por extenso); 

Informamos que o prazo de validade de nossa proposta é de _____ (_______) dias corridos, a contar 

da data de abertura da licitação. 

Nos preços propostos em nossa Planilha Orçamentária, estão incluídas todas as despesas diretas e 

indiretas, e despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato 

no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. ___________________, Carteira de 

Identidade nº. ___________ expedida em __/__/____, Órgão Expedidor ________, CPF nº ________, E-mail ___________, 

fone __________, como representante legal desta Empresa. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 

em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

Local e Data.  

 

Atenciosamente, 

 

(Assinatura do Representante legal da Licitante) 

(Nome completo do Representante) 

(CPF do Representante) 
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ANEXO VI 

PLANILHA DE PREÇOS 

(ARQUIVO ELETRÔNICO DISPONÍVEL SOMENTE EM MÍDIA DIGITAL) 

 

ANEXO VI-A 

PLANILHA DE PREÇOS (ESTIMATIVA) 

(ARQUIVO ELETRÔNICO DISPONÍVEL SOMENTE EM MÍDIA DIGITAL) 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante devidamente constituído 

de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE] doravante denominado LICITANTE, para fins do disposto no item 

7.3.4 do Edital do Pregão Presencial (SRP) Nº 012/2014/CEL/PPE/SEVOP/PMM, declara, sob as penas da lei, em 

especial o Art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela [LICITANTE], e que o conteúdo da proposta 

anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial (SRP) Nº 

012/2014/CEL/PPE/SEVOP/PMM, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido com ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Presencial (SRP) Nº 012/2014/CEL/PPE/SEVOP/PMM, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

c) Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Presencial (SRP) Nº 012/2014/CEL/PPE/SEVOP/PMM quanto a participar ou 

não da referida licitação;  

d) O conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial (SRP) Nº 

012/2014/CEL/PPE/SEVOP/PMM antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

e) O conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 

com ou recebido de qualquer integrante do Município de Marabá, antes da abertura oficial das propostas; e  

f) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la.  

 

Local e Data.  

 

 

(Assinatura do Representante legal da Licitante) 

(Nome completo do Representante) 

(CPF do Representante) 

  

mailto:celsevopmaraba@hotmail.com


 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE MARABÁ 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Rodovia BR-230 - km 5,5 - Bairro: Nova Marabá -68.507-765 – Marabá/PA 

E-mail: celsevopmaraba@hotmail.com – Fone: (94) 3322-2827 / 3322-3092 

 

 

 
PP (SRP) Nº  012/2014 |  PROCESSO Nº 111/2014 |  CEL/PPE/SEVOP/PMM  p. 23 

ANEXO VIII 

MODELO DE COMPOSIÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DA TAXA DE BDI 

1 - DESPESAS INDIRETAS - X 

ITEM DESCRIÇÃO TAXA (%) 

1.1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
 

1.2 RISCO 
 

Total da Administração Central 
 

2 - DESPESAS FINANCEIRAS - Y  

ITEM DESCRIÇÃO TAXA (%) 

2.1 DESPESAS FINANCEIRAS 
 

Total de Despesas Financeiras 
 

3 - LUCRO - Z  

ITEM DESCRIÇÃO TAXA (%) 

3.1 LUCRO 
 

Total do Lucro 
 

4 - TRIBUTOS - I 

ITEM DESCRIÇÃO TAXA (%) 

4.1 ISS 
 

4.2 CONFINS 
 

4.3 PIS 
 

Total das Despesas Fiscais 
 

BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BDI) 
 

A fórmula para cálculo da taxa a ser acrescida aos custos diretos de um empreendimento, a título de Benefícios e 

Despesas Indiretas é: 

𝐁𝐃𝐈 =  
( 𝟏 +  𝐗 )  × ( 𝟏 +  𝐘 ) × ( 𝟏 +  𝐙 )

( 𝟏 −  𝐈 )  −  𝟏
 

Ressalte-se que a taxa de BDI deve incidir sobre o custo direto total da obra para que se obtenha o preço de 

venda. Os componentes relativos à tributação encontram-se no denominador justamente porque suas taxas 

incidem sobre o preço final (ou de venda). 
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ANEXO IX 

MODELO DE COMPOSIÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

COMPOSIÇÃO DO CUSTO UNITÁRIO DE SERVIÇOS 

Serviço Unid. Quant. Item Data 

     

     

Equipamento / Mão de Obras / Material Un. Quant. C. Horária Custo 

 h   - 

 h   - 

 h   - 

Custo dos equipamentos     

Oficial h   - 

Oficial h   - 

Servente / Ajudante h   - 

Custo da mão de obra + Encargos  0 - - 

    - 

    - 

    - 

  Custo dos materiais - 

Custo total da mão de obra, materiais e equipamentos - 

BDI % 1,0000 - 

Custo total com BDI - 
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ANEXO X 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

(Cumprimento da Lei nº 9.854/1999) 

 

A empresa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., inscrita no CNPJ sob o nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . e do CPF nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., DECLARA, para fins do disposto no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 

Local e Data.  

 

 

(Assinatura do Representante legal da Licitante) 

(Nome completo do Representante) 

(CPF do Representante) 
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ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DAS MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNICO 

 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 012/2014/CEL/PPE/SEVOP/PMM 

 

A empresa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., inscrita no CNPJ sob o Nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., portador(a) da Carteira de Identidade 

Nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . e do CPF Nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., DECLARA, sob as penalidades cabíveis, 

que dispõe das máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 

cumprimento do objeto da licitação em referência. 

Local e Data.  

 

 

(Assinatura do Representante legal da Licitante) 

(Nome completo do Representante) 

(CPF do Representante) 
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ANEXO XII 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

____/2014/CEL/PPE/SEVOP/PMM, para ________ 

________________________, resultante do Pregão 

Presencial Nº 012/2014, pelo Sistema de Registro 

de Preços. As especificações constantes do Processo 

Licitatório (SRP) Nº 111/2014, assim como os 

termos da proposta de preços, integram esta ata de 

registro de preços, independentemente de 

transcrição. Assim fazem a Prefeitura Municipal de 

Marabá e a Empresa _____________________. 

Ao ____ dia do mês de __________ do ano de 2013 a Prefeitura Municipal de Marabá, pessoa jurídica de direito 

público, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob Nº 05.853.163/0001-30, com sede 

administrativa na Folha 31, Área Institucional, Nova Marabá, CEP 68501-535, neste ato representado pelo seu 

Prefeito Municipal o Sr. João Salame Neto, brasileiro, casado, natural de Marabá-PA, portador da Cédula de 

Identidade Nº 4.272.601-SSP/PA e CPF Nº 335.391.201-06, residente e domiciliado nesta cidade de Marabá, 

estado do Pará na Rua Cuiabá Nº 21, bairro Belo Horizonte – CEP: 68.503-280, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa _______________, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº _____________, localizada 

a _______________, bairro _______________, cidade _______________, neste ato representada por _______________, seu 

representante legal, brasileiro, portador da cédula de identidade Nº _______________, inscrito no CPF Nº 

_______________, vencedora da presente licitação, doravante denominado CONTRATADA, resolvem registrar o 

seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços, para prestação de serviços de locação de máquinas e 

equipamentos, incluindo mão-de-obra e manutenção preventiva e corretiva, observados os 

detalhamentos técnicos e operacionais, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 

Serviços Urbano - SEMSUR s, Marabá/PA, de acordo com as especificações do Edital e quantidades 

estabelecidas neste. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada 

ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

Valor Global: R$ _______________ (valor por extenso); 

Objeto: Planilha do Objeto 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Marabá a qual designará através da Secretaria 

Municipal de Viação e Obras Públicas o seu representante. 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas no Decreto Municipal Nº 347, de 2013, e na Lei Nº 8.666, de 1993. 

2.3. Quando solicitado a adesão a Ata de Registro de Preços, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de 

Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
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2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.5. Em caso de adesão à Ata de Registro de Preços, o quantitativo decorrente da adesão não poderá exceder, 

na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

2.6. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade pela 

imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

2.7. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação atende 

a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme Decreto Municipal Nº 347, de 2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE 

3.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será de doze meses a partir de sua publicação. 

3.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 

prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do artigo 15 da Lei Federal Nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA QUARTA – DO ADJUDICATÁRIO 

4.1. O adjudicatário fica ciente de que não há obrigatoriedade, por parte da administração, em contratar.  

4.2. Conforme conveniência da administração será enviada notificação para assinatura de contrato e solicitação 

da execução dos serviços, que deverá ser entregue conforme objeto do Pregão Presencial (SRP) Nº 

012/2014/CEL/PPE/SEVOP/PMM. 

CLÁUSULA QUINTA – DA HABILITAÇÃO 

5.1. O adjudicatório deve manter as condições de habilitação durante toda a vigência do presente registro de 

preço, ciente de que a cada solicitação de serviço serão verificadas todas as certidões relativas àquelas 

condições. 

CLÁUSULA SEXTA – DO ADTIVO OU SUPRESSÃO 

6.1. Para Ata de Registro de Preços é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro 

de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei Federal Nº 8.666/1993 e o Decreto 

Municipal Nº 347/2013, Artigo 12º § 1º. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem 

fornecedores registrados e ainda por iniciativa da administração quando caracterizado o interesse público. 

7.2. O fornecedor terá seu registro na Ata de Registro de Preços cancelado: 

I. A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir com as suas exigências por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior; 

II. Por iniciativa do órgão ou entidade usuário, quando: 

a) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

b) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra decorrentes 

da Ata de Registro de Preço, sem justificativa aceitável. 

III. Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando: 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

b) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas. 
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7.3. O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 

administrativo e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos 

demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

7.4. Em qualquer hipótese de cancelamento de registro é assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

8.1. A Ata de Registro de Preços será publicada, por extrato, nos termos do parágrafo único do Art. 61, da Lei 

Nº 8.666/1993, correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE. Ocorrendo assim a veracidade do 

processo. 

8.2. Fica eleito o foro da Comarca de Marabá-PA, com renúncia de qualquer outro por mais especial que seja 

para dirimir as questões oriundas do presente ajuste desta Ata de Registro de Preços.  

8.3. O presente ata de registro de preço rege-se pela Lei Nº 8.666/93 e Lei Nº 10.520/02, e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições 

do Código Civil Brasileiro, Lei Nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.  

8.4. E por estarem justos e acordados, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo firmadas. 

 

 

Marabá-PA, ____ de __________ de 2015. 

 

 

João Salame Neto 

Prefeito Municipal de Marabá 

CONTRATANTE 

 

 

 

 
CONTRATADA 

TESTEMUNHA 
 

TESTEMUNHA 
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ANEXO XIII 

MINUTA DE CONTRATO  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ______/2014, 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

__________________________ NO MUNICÍPIO DE 

MARABÁ-PARÁ, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 

DE MARABÁ E A EMPRESA __________________________. 

Aos ____ dias do mês de __________ do ano de dois mil e treze, a Prefeitura Municipal de Marabá, pessoa jurídica de 

direito público, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob Nº 05.853.163/0001-30, com 

sede administrativa na Folha 31, Área Institucional, Nova Marabá, CEP 68501-535, neste ato representado por 

Prefeito Municipal o Sr. João Salame Neto, brasileiro(a), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob Nº 

335.391.201-06, portador(a) da cédula de identidade Nº 4.272.601-SSP/PA, residente e domiciliado na Rua Cuiabá 

Nº 21, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA – CEP: 68.503-280, doravante denominado CONTRATANTE e 

_______________, inscrita no CNPJ/MF Nº _______________, com sede _______________, CEP __________, bairro 

_______________, município de _______________, estado __________, representada nesta por _______________, brasileiro(a), 

portador do RG Nº _______________ e do CPF/MF Nº _______________, residente e domiciliado a _______________, CEP 

__________ bairro _______________, município de _______________, estado do _______________, doravante denominado 

CONTRATADA têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Contrato para 

_________________________________, do qual serão partes integrantes o edital PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2014/CEL/PPE/SEVOP/PMM e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, 

constantes do PROCESSO Nº 111/2014/CEL/PPE/SEVOP/PMM, sujeitando-se CONTRATANTE e 

CONTRATADA às normas disciplinares da Lei Nº 8.666/93, aos termos da Lei Nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 

o Decreto Municipal Nº 347/2013 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Instrumento Contratual a contratação de empresa, pelo Sistema de 

Registro de Preços, para prestação de serviços de locação de máquinas e equipamentos, incluindo 

mão-de-obra e manutenção preventiva e corretiva, observados os detalhamentos técnicos e 

operacionais, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, 

Marabá/PA, de acordo com o termo de referência e com objeto, ANEXO I, partes integrantes do presente 

contrato, especificado no PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 012/2014/CEL/PPE/SEVOP/PMM, que, com seu(s) 

anexo(s), integra o presente Contrato, para todos os fins e efeitos legais. 

CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 A prestação dos serviços de locação constante no presente contrato ocorrerá de acordo com a Ordem de 

Serviços. 

2.2 Por ocasião da entrega das faturas o documento fiscal, será obrigatoriamente emitido pela mesma Razão 

Social, inclusive o CNPJ do constante da documentação de regularidade fiscal apresentada na habilitação e 

no presente contrato conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2014/CEL/PPE/SEVOP/PMM. 

2.3 No ato de recebimento do objeto contratado, as máquinas e os equipamentos serão submetidos a 

verificação. Cabe a Adjudicatária a troca, caso venha a ser recusado por não se enquadrar nas 

especificações estipuladas, apresentar defeitos dano em geral, identificado no ato da entrega ou no 

período de verificação; 

2.4 O prazo para iniciar a execução do objeto contratado é de no máximo 48 (quarenta e oito) horas, contados 

da data de do recebimento da Ordem de Serviço, no horário das 08h às 12h e das 14h às 18h de segunda 

a sexta-feira. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3.1. Caberá à Secretaria Municipal de Serviços Urbanos: 

3.1.1. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

3.1.2. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência. 

3.1.3. Promover o pagamento dentro do prazo estipulado para tal. 

3.1.4. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

contratuais. 

3.1.5. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços, 

podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do Contrato. 

3.1.6. Proporcionar todos os meios ao seu alcance para a prestação dos serviços a cargo da licitante 

vencedora. 

3.1.7. Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar as obrigações da licitante vencedora, através dos 

servidores designados pela Autoridade competente da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos. 

3.1.8. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora. 

3.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados 

pelos empregados da(s) licitante(s) vencedora(s); 

3.2. Caberá à licitante vencedora por sua conta e exclusiva responsabilidade: 

3.2.1. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos 

fornecidos pela CONTRATANTE e as cláusulas deste Contrato; 

3.2.2. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes, prestação dos serviços e entrega do objeto 

deste contrato, inclusive frete, seguro e eventuais perdas e danos; 

3.2.3. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições, de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.2.4. Prestar o(s) serviço(s) nos termos especificados no objeto deste instrumento observadas as 

respectivas quantidades e preços e entregá-los de acordo com a pauta de distribuição; 

3.2.5. Prestar os serviços contratados em perfeita conformidade com os termos especificados no objeto 

deste instrumento, de acordo com os anexos; 

3.2.6. Corrigir às suas expensas no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento da 

notificação expedida pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, os serviços executados caso 

se constate avarias, defeitos ou desacordo com as especificações do Edital; 

3.2.7. Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas que antecede o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo de entrega previsto; e 

3.2.8. Cumprir as condições de prestação dos serviços. 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

4.1. A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da Administração previsto em Lei e incidente sobre este 

contrato, particularmente o de rescisão administrativa previsto nos artigos 77 a 80 da Lei Nº 8.666/93, bem 

como o estabelecido no Art. 87 do mesmo diploma legal. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO ATO AUTORIZATIVO DA CONTRATAÇÃO  

5.1. A contratação em tela foi autorizada mediante a homologação e adjudicação, confirmando o julgamento 

das propostas, da licitação na Modalidade Pregão Presencial (SRP) Nº 012/2014/CEL/PPE/SEVOP/PMM, 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante parecer exarado pela PROGEM, no Processo Administrativo 

Nº 111/2014/CEL/PPE/SEVOP/PMM. 

CLAÚSULA SEXTA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

6.1. Fundamenta-se a presente contratação nos dispositivos da Lei Nº 8.666/93, aplicando-se supletivamente 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, e demais normas 

pertinentes, ficando as partes a elas sujeitas como sujeitas igualmente ficam as normas pactuadas neste 

contrato. 

CLAÚSULA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO  

7.1. Fica o presente contrato vinculado ao Edital de Licitação Modalidade Pregão Presencial (SRP) Nº 

012/2014/CEL/PPE/SEVOP/PMM, e respectivos anexos, do Processo Administrativo Nº 

111/2014/CEL/PPE/SEVOP/PMM. 

CLAÚSULA OITAVA – DA COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES 

8.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter durante todo o período de vigência deste contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

CLÁUSULA NONA – DO PREÇO E DO CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO 

9.1. O valor global desta contratação perfaz a importância de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx). 

9.2. A despesa com a locação de máquinas, equipamentos e veículos de que trata o objeto deste PREGÃO, 

mediante emissão de Ordem de Serviços, está a cargo: 

Dotação Orçamentária: 00.000.0000.0.000 – xxxxxxxxxxxxxxxxxxx; 

Elemento de Despesas: 0.0.00.00.00 – xxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIAS 

10.1. A CONTRATADA apresentou antes da assinatura deste Contrato, “Garantia de Cumprimento do Contrato”, 

correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor global, com prazo de vigência não inferior ao prazo de 

vigência do contrato, numa das modalidades estipuladas no art. 56, §1º, incisos I, II e III, sob pena de 

aplicação das cominações previstas neste instrumento.  

10.1.1. A garantia visa garantir o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações estipuladas 

neste Contrato;  

10.1.2. Caso faça opção pela caução em títulos da dívida pública, a licitante deverá transferir a posse dos 

títulos para a PMM até o adimplemento da obrigação contratual ou satisfação da sanção.  

10.2. Ocorrendo a rescisão unilateral ou injustificada do Contrato, a PMM poderá executar a garantia prestada 

pela CONTRATADA.  

10.3. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA apresentará as 

garantias complementares, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do correspondente 

Termo Aditivo.  
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10.4. A liberação das garantias estará condicionada à emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO dos 

Serviços, mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas todas as obrigações 

contratuais.  

10.4.1. Quando da liberação da garantia em dinheiro oferecida pela CONTRATADA, respeitadas as 

demais condições contratuais, será acrescida do valor correspondente à remuneração do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, de acordo com a fórmula 

estabelecida no subitem 5.6 deste Contrato, entre a data em que foi prestada e a da liberação;  

10.4.2. Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de seguro, a execução do mesmo 

estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, que lhe derem causa, cabendo à 

FISCALIZAÇÃO providenciar a notificação extrajudicial da CONTRATADA para cumprimento de 

suas obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. No caso do não comparecimento da 

CONTRATADA para o adimplemento de suas obrigações, a notificação extrajudicial deverá ser 

enviada à seguradora juntamente com o pedido de pagamento da apólice.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado após a entrega das notas ficais devidamente assinadas pelos responsáveis de 

cada pasta, até o décimo 10º (décimo) dia, contados da apresentação de documentos fiscal hábil de 

cobrança devidamente certificado pela fiscalização da CONTRATANTE, que verificará o regular 

cumprimento das obrigações da CONTRATADA. 

11.2. A Prefeitura Municipal de Marabá reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a 

prestação não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

11.3. A Prefeitura Municipal de Marabá poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão.  

11.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento 

de contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outras empresas, ou inversão entre matriz 

e filiais. 

11.5. Para fazer jus ao pagamento, a empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o 

documento de cobrança, prova de regularidade fiscal, nos termos do Art. 29 da Lei Nº 8.666/93. 

11.6. Sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, ou incidência em mora, não será efetuado qualquer pagamento 

à CONTRATADA, decorrentes deste contrato: 

I. ANTES: 

a) Da apresentação e da aceitação do documento de cobrança; 

b) De atestada pelo órgão requisitante a conformidade dos serviços executados; 

c) Da liquidação prevista na Lei Nº 4.320/64, conforme disposto no artigo 40, XIV, “a”, da Lei Nº 

8.666/93; 

II. ENQUANTO HOUVER PENDÊNCIA RELATIVA: 

a) À liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;  

b) À apresentação de documentação exigida em disposição do ato convocatório, legal ou 

regulamentar; 

c) À regularidade fiscal. 
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11.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da CONTRATANTE, o valor devido será atualizado 

financeiramente desde a data de pagamento definida no subitem 11.1 até a data do efetivo pagamento e 

será de 6% a.a. (seis por cento ao ano), pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

𝐄𝐌 = [(
𝟎, 𝟎𝟎𝟓

𝟑𝟎
) × 𝐍] × 𝐕𝐏 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

0,005 = corresponde a relação entre a taxa de juros moratórios de 0,5% mensal e o Nº 100 (0,5/100); 

30 = número de dias do mês civil 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e 

VP = Valor da parcela em atraso. 

11.8. À CONTRATADA caberá sanar as falhas apontadas, submetendo a nova verificação, após o que a 

fiscalização procederá na forma estabelecida neste item. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS PRAZOS 

12.1. O presente contrato vigorará até 31/12/2014, a partir da assinatura do presente contrato, e sua eficácia a 

partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Estado, nos termos do Art. 57 da Lei Nº 8.666/93. 

12.2. O prazo para prestação dos serviços do objeto licitado é de ______________ (por extenso) meses 

consecutivos contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviços, sendo ______________ (por 

extenso) dias consecutivos para expedição do Termo de Aceite e Recebimento Definitivo dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUSTAÇÃO DE PAGAMENTOS 

13.1. A CONTRATANTE independentemente das garantias poderá sustar o pagamento de qualquer fatura no 

todo ou em parte, nos seguintes casos: 

a) Prestação de serviços em desacordo com as especificações; 

b) Existência de qualquer débito exigível pela CONTRATANTE e,  

c) Existência de débitos para com terceiros, relacionados com a prestação dos serviços ora contratados 

que possam por em risco seu bom andamento ou causar prejuízos produto ou morais a 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

14.1. Ficam designados nos termos do Art. 67 da Lei Nº 8.666/93, para acompanhar a execução e a entrega do 

objeto deste Pregão os servidores: xxxxxxxx, todos representando a Secretaria Municipal de xxxxxxxx ou 

prepostos credenciados pela CONTRATANTE tendo as seguintes atribuições: 

a) Conferir os serviços e sua conformidade com as especificações, prazos e cronogramas integrantes 

deste contrato; 

b) Solução das consultas e solicitações formuladas pela CONTRATADA; 

c) Restrições a respeito do andamento dos serviços ou da atuação da CONTRATADA e de seus 

empregados e prepostos; 

d) Determinações de providências para o cumprimento das especificações; e 
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e) Outros fatos ou observações, cujo registro julgue necessário ou conveniente ao trabalho da 

Fiscalização. 

14.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos 

serviços objeto do certame, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

14.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 

seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA – DA ENTREGA, ACEITAÇÃO OU RECUSA DOS SERVIÇOS 

15.1. Todos os serviços deverão atender rigorosamente as especificações das respectivas propostas, e a entrega 

fora das especificações indicadas implicará na recusa por parte da CONTRATANTE a qual os colocará à 

disposição da CONTRATADA para substituição. 

a) Os serviços prestados ficam sujeitos à nova execução pela CONTRATADA, desde que comprovada a 

existência de defeito cuja verificação só se tenha tornado possível no decorrer de sua utilização; 

b) Os serviços deverão ser prestados dentro dos prazos estabelecidos nas propostas ou das 

prorrogações concedidas pela CONTRATANTE e será considerado como recusa formal da 

CONTRATADA a não entrega dos mesmos, após decorridos 30 (trinta) dias do vencimento do prazo 

estabelecido, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela CONTRATADA; 

c) Por atrasos decorrentes da inobservância dos compromissos assumidos, não reconhecidos pela 

CONTRATANTE como justificador, aplicar-se-á multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 

atraso, calculada sobre o valor do produto não entregue no prazo, ou ainda em desacordo com as 

especificações, até o limite de 10% (dez por cento). Neste caso a CONTRATANTE se exime de 

qualquer responsabilidade financeira na efetivação dos serviços a serem executados; 

d) A reparação ou substituição dos serviços/máquinas/equipamentos recusados deverão ocorrer no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação da CONTRATANTE sobre a recusa dos 

mesmos. 

e) Esgotado este prazo a CONTRATADA será considerada inadimplente e sujeita as penalidades 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O descumprimento dos prazos fixados ou das especificações exigidas ensejará a aplicação ao inadimplente 

de multa, garantida defesa prévia no valor de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia corrido, calculada 

sobre o valor do serviço não executado ou executado fora do prazo, ou ainda em desacordo com as 

especificações, até o limite de 10% (dez por cento); 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, ou ainda pela desistência da proposta, após a fase de 

habilitação, sem motivo justo, decorrente de fato superveniente, a administração poderá garantida prévia 

defesa, aplicar a CONTRATADA as sanções previstas no Art. 87 da Lei Nº 8.666/93, no artigo 7º da Lei Nº 

10.520/2002, as seguintes sanções: 

a) Advertência, 

b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de até 02 (dois) anos, 

c) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurem 

os motivos da punição, até que seja promovida a reabilitação perante a administração. 
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16.3. A CONTRATANTE poderá efetuar a retenção de qualquer pagamento que for devido, para compensação 

da multa aplicada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

17.1. A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato unilateralmente de pleno direito, 

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

a) Ocorrer concordata, falência ou dissolução da CONTRATADA;  

b) O atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias do início da execução do serviço; 

c) A CONTRATADA sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato ou Nota de 

Empenho todo ou em parte; 

d) A CONTRATADA interromper a prestação do serviço sem motivo justificado e prévia comunicação à 

CONTRATANTE; 

e) A CONTRATADA deixar de cumprir ou cumprir irregularmente qualquer Cláusula, condições ou 

obrigações previstas neste Contrato ou dele decorrente; 

f) O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

g) A rescisão deste Contrato ou Nota de Empenho acarretará sem prejuízo da exigibilidade de débitos 

anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais combinações estabelecidas neste 

instrumento, além das perdas e danos decorrentes; 

h) O presente Contrato poderá ainda ser rescindindo por conveniência administrativa da CONTRATANTE, 

mediante comunicação escrita entregue diretamente ou por via postal com antecedência mínima de 

20 (vinte) dias; 

i) A rescisão de que trata a alínea “h” acima citada, assegura a CONTRATADA o direito de receber o 

preço dos serviços já aceitos, até a data em que a mesma for efetivada. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. CONTRATANTE e o Pregoeiro da PMM não admitirão quaisquer alterações das especificações que 

manifestarem interesse em participar do certame e que, na fase inicial de habilitação preliminar 

comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no presente Edital para execução do 

seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PROIBIÇÕES 

19.1. É vedado a CONTRATADA: 

19.1.1. Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira sem prévia e 

expressa autorização da CONTRATANTE. 

19.1.2. Interromper unilateralmente a prestação do serviço sob a alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. O gerenciamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS caberá aos servidores: xxxxxxxxxxxx, que atuarão 

concomitantemente, todos representando a Secretaria Municipal ________, no seu aspecto operacional e 

legal. 
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20.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxxxxx/2014/CEL/PPE/SEVOP/PMM, passa a integrar este contrato 

Administrativo, servindo inclusive para subsidiar e dar validade a cláusulas que por ventura tenham ficado 

duvidosas omissas ou implícitas no presente contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marabá para dirimir quaisquer questões do presente Contrato 

renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

21.2. E, por assim estarem justos e contratados, assinam este contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, que a tudo assistiram 

 

 

Marabá-PA, ____ de __________ de 2015. 

 

 

João Salame Neto 

Prefeito Municipal de Marabá 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 
CONTRATADA 

TESTEMUNHA 

CPF/MF Nº 
 

TESTEMUNHA 

CPF/MF Nº 

  

mailto:celsevopmaraba@hotmail.com


 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE MARABÁ 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Rodovia BR-230 - km 5,5 - Bairro: Nova Marabá -68.507-765 – Marabá/PA 

E-mail: celsevopmaraba@hotmail.com – Fone: (94) 3322-2827 / 3322-3092 

 

 

 
PP (SRP) Nº  012/2014 |  PROCESSO Nº 111/2014 |  CEL/PPE/SEVOP/PMM  p. 38 

ANEXO XIV 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2014/CEL/SEVOP/PMM 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 012/2014/CEL/PPE/SEVOP/PMM 

OBJETO: Contratação de empresa, pelo Sistema de Registro de Preços, para prestação de serviços de 

locação de máquinas e equipamentos, incluindo mão-de-obra e manutenção preventiva e corretiva, 

observados os detalhamentos técnicos e operacionais, para atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, Marabá/PA, de acordo com as exigências legais e demais condições 

e especificações expressas neste Edital e em seus Anexos. 

 

EMPRESA: ______________________________________________________________________________________________________________ 

CNPJ: __________________________________________________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO: ____________________________________________________________________________________________________________ 

CIDADE: __________________________________________________________ UF: ____________ CEP: _______________________________ 

TELEFONE: _________________________________________________ FAX: ________________________________________________ 

E-MAIL (OBRIGATÓRIO): _____________________________________________________________________________________________ 

PESSOA PARA CONTATO: _____________________________________________________________________________________________ 

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: __________________________________________________________________________________ 

DATA DA ENTREGA: _____/_____/2015. 

 

 

Recebi, gratuitamente, da Comissão Especial de Licitação – CEL/SEVOP/PMM, em arquivo eletrônico, toda a 

documentação referente ao Edital e seus Anexos relativos à contratação em tela. 

A ausência de dados, bem como o preenchimento incorreto ou ilegível deste protocolo exime a Prefeitura 

Municipal de Marabá da responsabilidade da comunicação, por meio de telefone ou e-mail, de eventuais 

esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 

adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

 

 

 

 

____________________________________ 

ASSINATURA 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 012/2014/CEL/PPE/SEVOP/PMM 

 

O certame será regido pelas disposições da Federal Nº 10.520/2002, pelo Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, pelo 

Decreto Municipal Nº 347/2013 e, subsidiariamente pela Lei Nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

OBJETO: Contratação de empresa, pelo Sistema de Registro de Preços, para prestação de serviços de 

locação de máquinas e equipamentos, incluindo mão-de-obra e manutenção preventiva e corretiva, 

observados os detalhamentos técnicos e operacionais, para atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, Marabá/PA, de acordo com as exigências legais e demais condições 

e especificações expressas neste Edital e em seus Anexos. 

 

Origem dos Recursos 

Provenientes da Dotação Orçamentária:  

Fonte de Recursos:  

“Na licitação para registro de preço não e necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 

para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil”, segundo o Decreto Municipal Nº 347/2013, artigo 

7º, § 2º. 

As despesas decorrentes da contratação provenientes da Ata de Registro de Preços a ser firmada entre este 

Município e a licitante vencedora, correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento do 

município de Marabá, na forma da Lei que serão detalhados no instrumento de contrato. 

 

Processo Administrativo: 111/2014/CEL/PPE/SEVOP/PMM. 

As aquisições serão realizadas com recursos: PRÓPRIO.  

Disponibilidade do edital - No horário das 08h às 12h, de segunda a sexta-feira, no seguinte endereço: 

Sala de Reunião da CEL/SEVOP/PMM, localizada na Rod. BR-230, km 5,5, bairro Nova Marabá – CEP: 68.507-

765, cidade de Marabá, estado do Pará, para fazer as suas consultas. 

Abertura da licitação - Será aberto ao público no dia 26 de março de 2014, às 09h00min (local). 

Local - Os Invólucros da PROPOSTAS DE PREÇOS e da HABILITAÇÃO deverão ser entregues à Sala de Reunião 

da CEL/SEVOP/PMM, localizada na Rod. BR-230, km 5,5, bairro Nova Marabá – CEP: 68.507-765, cidade de 

Marabá, estado do Pará, até às 09h15min do dia 26 de março de 2014, quando, então, terá início a sessão 

pública de abertura dos Invólucros. Recomenda-se que os representantes das licitantes compareçam com pelo menos 

30 (trinta) minutos de antecedência do horário estipulado para abertura da licitação, no endereço supra, para que 

possa ser encaminhado ao local da reunião. 

Prazo de aquisição: o edital e seus anexos poderão ser adquiridos, a partir de 13 de março de 2014, até 48 (quarenta e 

oito) horas antes da data marcada para o recebimento e abertura da Proposta de Preços e da Documentação de 

Habilitação. 

 

 

Marabá-PA, 13 de março de 2015. 

 

 

DIONÉSIA PEREIRA DOS SANTOS 

Pregoeira 
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